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29º TORNEIO CIDADE DA AMADORA EM ATLETISMO 

ENQUADRAMENTO NORMATIVO 

 

 

ORGANIZAÇÃO 
 

1. A Câmara Municipal da Amadora, em colaboração com as Associações Desportivas, promove 
a 29ª Edição do Torneio “Cidade da Amadora” em Atletismo, doravante designada por 
Torneio. 

 
2. Este enquadramento normativo é obrigatoriamente respeitado por todas as entidades 

participantes e organizadoras de provas incluídas no Torneio. 
 

3. Podem organizar provas desportivas pontuáveis integradas no Torneio, as Associações 
Desportivas do Concelho da Amadora, devidamente acreditadas junto da Câmara Municipal 
da Amadora, classificadas coletivamente nas 6 primeiras posições da Classificação Colectiva 
Final da edição anterior, assim como a Câmara Municipal da Amadora. 

 
4. O Torneio integra 6 provas desportivas pontuáveis para uma classificação colectiva e 

individual final. 
 

5. As entidades organizadoras das provas integradas no Torneio obrigam-se a realizar 
competições para os seguintes escalões etários/sexo: 

 
BENJAMINS (A) M/F  JUVENIS M/F  +40 M  +60 M  +55 F 
BENJAMINS (B) M/F  JUNIORES M/F +45 M  +65 M 
INFANTIS M/F   SENIORES M/F +50 M  +35 F 
INICIADOS M/F   +35 M   +55 M  +45 F 

 
6. A distância máxima permitida para provas é de 10.000 metros. 

 
7. As entidades organizadoras não podem cobrar qualquer taxa de inscrição aos participantes 

nas provas desportivas integradas no Torneio. 
 

8. Todas as provas desportivas integradas no Torneio estão cobertas por um seguro desportivo 
de acordo com as disposições legais para o efeito e da responsabilidade da Câmara 
Municipal da Amadora. 

 
 

CALENDARIZAÇÃO 
 

1. A calendarização das provas não pode ser alterada em nenhuma circunstância com excepção 
à eventual coincidência com alguma actividade desportiva de cariz nacional ou internacional, 
organizada pela Associação de Atletismo de Lisboa e/ou Federação Portuguesa de Atletismo. 
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INSCRIÇÕES / PARTICIPAÇÃO 
 

1. As inscrições em nome individual ou em equipa, fazem-se através do preenchimento da ficha 
de inscrição, exposta no site da Câmara Municipal da Amadora, a qual deverá ser remetida 
para os endereços aí referenciados para o efeito. 

 
2. Aos atletas é atribuído um número único para todo o Torneio. Em caso de extravio ou 

danificação do dorsal o atleta ou coletividade em causa deverá adquirir novo título com o 
custo de 1 €, junto do secretariado do Torneio. 

 
3. Todos os atletas ficam automaticamente inscritos no Torneio no momento da sua primeira 

inscrição, sendo o escalão etário determinado pelo ano de nascimento. Não são permitidas 
mudanças de escalões durante o desenvolvimento da competição. 

 
4. Nenhum atleta pode participar em escalões diferentes do seu. 

 
5. Os atletas só pontuam em qualquer prova desde que previamente inscritos através dos meios 

próprios e regras estabelecidas pela organização do Torneio 
 

6. Os atletas Federados só podem pontuar no torneio em representação do clube pelo qual se 
encontram inscritos na Federação Portuguesa de Atletismo. 

 
7. Os atletas Não-Federados só podem participar no torneio em representação do clube pelo 

qual se encontram inscritos. 
 

8. Os atletas em nome individual podem, a qualquer altura, e uma só vez passar a representar 
um clube neste Torneio sem perda de pontuação individual obtida. 

 
9. Uma vez inscritos por um clube no Torneio os atletas só podem pontuar por esse clube. 

 
10. Em cada prova, a responsabilidade de verificação de fidelidade dos escalões a que 

pertencem os participantes, é da exclusiva responsabilidade da entidade organizadora da 
prova e do Secretariado do Torneio. 

 
11. No final da prova, caso algum atleta compareça no ponto de registo eletrónico sem o seu 

dorsal devidamente afixado, ser-lhe-á atribuído 1 Ponto, independentemente da sua posição 
real de chegada. 

 

PONTUAÇÃO / CLASSIFICAÇÃO 
 

1. A pontuação dos atletas nas provas desportivas integradas no Torneio será feita com base no 
seguinte esquema: 1º 15 Pts; 2º 14 Pts; 3º 13 Pts; 4º 12 Pts; 5º 11 Pts; 6º 10 Pts; 7º 9 Pts; 8º 
Pts; 9º 7 Pts; 10º 6 Pts; 11º 5 Pts; 12º 4 Pts; 13º 3 Pts; 14º 2 Pts. A partir da 15ª posição será 
atribuído 1 Ponto a todos os classificados. 

 
2. A classificação final individual é feita por escalão etário / sexo. A classificação colectiva 

resulta do somatório do conjunto das classificações individuais. 
 

3. Por prova, só pontuam coletivamente os clubes que apresentem 3 ou mais atletas 
classificados. 

 
4. Em caso de empate classificativo final individual ou coletivo, procede-se ao respetivo 

desempate pela verificação das melhores classificações parcelares, (mais primeiros lugares, 
ou na ausência destes, mais segundos e assim sucessivamente). 
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5. As classificações são disponibilizadas no local das provas no final de cada competição. 
Eventuais esclarecimentos devem ser solicitados ao secretariado nos 10 minutos seguintes. 
 

6.  As classificações tornam-se definitivas 72 horas após a sua publicação no site da Câmara 
Municipal da Amadora, que deverá ocorrer até à 4ª feira seguinte à realização da prova. 
 

 
PRÉMIOS A ATRIBUIR POR PROVA DESPORTIVA 

 
1. A atribuição dos prémios individuais e coletivos é da responsabilidade da entidade 

organizadora de cada prova, abrangendo respetivamente os 3 primeiros atletas classificados 
por escalão/sexo e, no mínimo, as 5 equipas melhor classificadas. 

 
2. A distribuição dos prémios individuais por escalão/sexo deve ser feita de forma gradual ao 

longo do programa, logo após o término da respetiva competição. 
 

3. No final da última atribuição de prémios individuais é realizada a cerimónia de encerramento 
com a entrega dos prémios coletivos às equipas participantes. 

 

PRÉMIOS RELATIVOS À CLASSIFICAÇÃO FINAL DO TORNEIO 
 

1. A atribuição dos prémios relativos à classificação final do Torneio é da responsabilidade da 
Câmara Municipal da Amadora. 

 
2. Classificação Individual - Troféu aos 3 primeiros classificados de cada escalão. 

 
3. Classificação Coletiva: 

i)  Troféu "Cidade da Amadora" para o 1º classificado. Às restantes equipas classificadas 
até ao 10º Lugar serão atribuídas réplicas do Troféu. 

ii) Prémio Pecuniário: 
1º Classificado:1600 € 
2º Classificado:1300 € 
3º Classificado:  750 € 

 
4. A entrega dos prémios será feita em cerimónia própria. 

 
APOIO MUNICIPAL 

 
1. Enquadramento normativo e processual 
2. Produção das provas desportivas 
3. Seguro desportivo 
4. Policiamento 
5. Assistência paramédica 
6. Comparticipação financeira às organizações 
7. Comparticipação financeira às participações 
8. Troféus por classificação final individual e coletiva 
9. Prémios financeiros por classificação coletiva final 
10. Promoção e divulgação 

 
CASOS OMISSOS 

 
1. Todos os casos omissos neste regulamento são resolvidos pela Câmara Municipal da 

Amadora. 
 


